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ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO CÉU – GO 
CNPJ: 24.859.332/0001-94 

64 3634-1228 

Av. Ema s/n°, Centro – CEP: 75828-000 

Chapadão do Céu - GO 

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto.): DEPARTAMENTO DE 

ENGENHARIA E PROJETO 

Nº Processo: 14/2026 

Responsável pela Demanda: LUIZ FELIPE MENEZES DE SOUZA CPF: 066.334.511-13 

E-mail: engenharia@chapadaodoceu.go.gov.br Tel.: (64)99928-0814 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Descrição: Aquisição de materiais destinados à execução da infraestrutura do lago no Parque dos 

Buritis, compreendendo o anfiteatro, caixa de gradeamento, deck do pescador, escada do 

mirante, mirante do lago, palco do lago e ponte da ilha do lago. 

Quantidade a ser contratada: R$164.008,77 (Cento e sessenta e quatro mil e oito reais e setenta 

e sete centavos) 

Justificativa da necessidade da contratação 

Motivação da Contratação: A presente contratação tem como motivação a necessidade de implantação da 

infraestrutura do lago no Parque dos Buritis, visando dotar o espaço público de condições adequadas de uso, 

segurança, acessibilidade e funcionalidade. A inexistência ou insuficiência de estruturas como anfiteatro, deck, 

mirante, escadas, ponte e demais elementos compromete o pleno aproveitamento da área, sendo imprescindível a 

aquisição de materiais para viabilizar a execução dessas intervenções. 
Objetivos da Contratação: A contratação tem como objetivo a aquisição de materiais necessários à 

execução da infraestrutura do lago no Parque dos Buritis, garantindo a implantação de estruturas 

adequadas para uso público, promovendo lazer, integração social, valorização urbanística e incentivo às 

atividades culturais e turísticas, além de assegurar segurança, durabilidade e eficiência na utilização do 

espaço. 

Alinhamento com o Planejamento Estratégico: A presente contratação está alinhada ao planejamento 

estratégico do Município, especialmente às diretrizes da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e 

Ação Urbana, voltadas à melhoria da infraestrutura urbana, valorização dos espaços públicos e promoção 

da qualidade de vida da população. A intervenção no Parque dos Buritis contribui diretamente para o 

desenvolvimento urbano sustentável e fortalecimento das políticas públicas de lazer e bem-estar social. 

Classificação do Objeto: O objeto da presente contratação classifica-se como aquisição de bens comuns, 

nos termos do Art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que os materiais a serem adquiridos 

possuem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais 

de mercado. 

Dessa forma, a contratação deverá ser realizada na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, 

com utilização do Sistema de Registro de Preços, nos termos do Art. 28, inciso I, c/c Art. 12, 

inciso VI, da referida lei, por se tratar de aquisição frequente e conforme a demanda da 

Administração, garantindo maior eficiência, economicidade e flexibilidade na gestão das 

aquisições públicas. 
Fundamentação Legal 

Exemplos de Fundamentação: 

• A contratação deverá ser executada de acordo com as normas do Pregão Eletrônico com Ata de 

Registro de Preço, fundamentada no Art. 28, Inciso I c/c art. 12, Inciso VI da Lei Federal 

14.133/2021. 

Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou utilização dos materiais. 

15 de maio de 2026 
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Indicação do servidor ou servidores para compor do gerenciador dos contratos, além do fiscal da 

contratação. 

Abdias Neto de Souza - Gestor dos contratos 

Luiz Felipe Menezes de Souza – Fiscal de contrato. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Eng. Civil Luiz Felipe Menezes de Souza 

CREA/MS 69375 

Departamento de Engenharia e Projeto 

Responsabilidade pela formalização da demanda e conteúdo do documento 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da contratação do presente documento e que o mesmo traz os conteúdos previstos na 

legislação vigente. 



TERMO DE REFERÊNCIA
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 Assinado digitalmente por LUIZ FELIPE MENEZES DE SOUZA, portador do CPF: 066.334.511-13, em 17/04/2026 12:01:54. Validar autenticidade em:
http://chapadaodoceu.centi.com.br/servicos/autenticacaorelatorios/U8Hu$Z58teX  - utilizando o código: U8Hu$Z58teX

Centi ® e-Assinatura: xfYu$Z58teX Emitido em 17/04/2026 por luiz.souza Página 1 de 1


